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PODER   EXECUTIVO

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 308, DE 24, DE MARÇO DE 2020.

Dispõe sobre a prorrogação do 
prazo de validade das certidões 
negativas de débito expedidas 
pela Secretaria de Estado da Fa-
zenda - SEFAZ.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso da atribuição que lhe confere o § 1º do art. 42 da Constituição 
Estadual, adoto a seguinte Medida Provisória, com força de Lei:

 Art. 1º Fica prorrogado, por 90 (noventa) dias, o prazo de 
validade das certidões negativas de débitos expedidas pela Secretaria 
de Estado da Fazenda - SEFAZ, na forma do art. 241 da Lei nº 7.799, 
de 19 de dezembro de 2002.

 Parágrafo único. Enquanto durarem os efeitos da pandemia 
da COVID-19, o prazo de prorrogação previsto no caput deste artigo 
poderá ser renovado por ato do Secretário de Estado da Fazenda. 

 Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 
sua publicação.

 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 24 DE MARÇO DE 2020, 199º DA INDEPENDÊN-
CIA E 132º DA REPÚBLICA.

FLÁVIO DINO
Governador do Estado do Maranhão

MARCELO TAVARES SILVA 
Secretário-Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 35.680 DE 24 DE MARÇO DE 2020.

Abre ao Orçamento do Estado, em favor da Secretaria de Estado da 
Infraestrutura, crédito suplementar no valor de R$ 1.493.060,00 (hum 
milhão, quatrocentos e noventa e três mil e sessenta reais), para reforço 
de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida no 
inciso III, § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.1964; art. 42 da Lei Estadual nº 11.077 de 19.07.2019; e, inciso III do art. 5º da Lei 
Estadual n° 11.205 de 31.12.2019, 

DECRETA

 Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento do Estado, em favor da Secretaria de Estado da Infraestrutura, crédito suplementar no valor de R$ 
1.493.060,00 (hum milhão, quatrocentos e noventa e três mil e sessenta reais), para atender a programação constante do Anexo II. 

 Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação parcial de dotações orçamentárias 
no valor de R$ 1.493.060,00 (hum milhão, quatrocentos e noventa e três mil e sessenta reais), conforme indicado no Anexo I.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 24 DE MARÇO DE 2020, 199º DA INDEPENDÊN-
CIA E 132º DA REPÚBLICA.

FLÁVIO DINO
Governador do Estado

MARCELO TAVARES SILVA
Secretário-Chefe da Casa Civil

CYNTHIA CELINA DE CARVALHO MOTA LIMA
Secretária de Estado do Planejamento e Orçamento

MARCELLUS RIBEIRO ALVES
Secretário de Estado da Fazenda


